
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.313.812 - PB 
(2018/0150679-3)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
EMBARGANTE : MOREIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI 
ADVOGADOS : PAULO AMÉRICO MAIA PEIXOTO  - PB010539 
   FELIPE GOMES DE MEDEIROS  - PB020227 
EMBARGADO : LOG-IN - LOGISTICA INTERMODAL S/A 
ADVOGADO : RONALD FARIAS DA ROCHA E OUTRO(S) - RJ085073 
 

  

DESPACHO

Tendo em vista que não foi localizada nos presentes autos 

procuração e/ou substabelecimento outorgando poderes ao advogado FELIPE 

GOMES DE MEDEIROS, OAB/PB 020.227, subscritor da petição de embargos 

de declaração (certidão de fl. 266, e-STJ), intime-se a embargante para 

regularizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de não conhecimento do recurso. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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